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CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

TROTO OLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

04ício na 433-94/GAB 	Bento Gonçalves, 19 de dezembro de 1994. 

Excelentlmímo Senhor Pneáidente: 

Com ,satí4ação cumptímentamo Voa Exce,eincía e, 
por exten3ão, 03 nobtu íntegtanteA do Poder Legílatívo Munící-
pal, opottunídade em que encamínhamo pata anj/í3e e delíbetação 
o Ptojeto-de-Leí de n2 92/94, que Adita a Leí Munic- ipalnQ 2.193, 
de 28 de dezembro de 1992, que Caía a taxa de ííácalízação 4aní-

tãtía e eátabelece 04 valoteá da6 penas de multa por ínátacõeó. 

O adítamento ptopoto no pte4ente Ptojeto-de-Leí 
ví4a, amplíat a6 atívídadu da VAcalízação umít-c-utía como J. o 
causo doi labotatjtío)s otogtãgco, emptuaA de tnan3poitte de 
alímentcm e medícamento)s, bem como auenín teceíta na cobtança 
de taxas como víAtotía)3 ptEvía)s, alva/Lã ínícíal ou tenovação, 
ví4to em documento, tubtíca em /ívto e ví,stotím pata ttoca de 
endetceçots 

Exmo. St. 

Vet. Ivan Leopoldo Caótagne,UL 

M.D. Pitets.Ldente da amaha Muníeípat de Vexeadaftes 

Nu-ta 



Aído foifoi Bettuot 

PitelSeito Muníeípat de Bento Gonçalves 

ofg 

ESTADODORIOGRANDEDOSUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Incluíndo-e utu dí4poisítívo, amplía-ise a ação 
de V.4calízação, beneícíando a população de um modo geital e pois 
,ibílítando o contu/e eícaz ,sobte eis tais atívídadu que ate en-

tão não utavam pteví4ta4 em leí. 

Coiuídetando que esta medída deva 4et aptecíada 
atj o final *Ate exexcZcío (1994) pata vLgL't a pattín de 12 de 
janeíto de 1995 e pelo pAíncIpío da antetíotídade da Leí, xeíte-
tamo4 a apnecíação do íncluo Ptojeto-de-Leí de nQ 92 em tegíme 
de tagencía. 

Contando com a aquíucjncía de Vo)ma Exceancía e 
dote nobte4 Veteadotu, agtadecemo4 a atenção, aptuentando ais 
no44a,s 

ReApeLto)sa4 Saudações. 

• 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 92, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994. 

ADITA A LEI MUNICIPAL NQ 2.193, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE 

"CRIA A TAXA DE FISCALIZAÇÃO SA 

NITÃRIA E ESTABELECE OS VALORES 

DAS PENAS DE MULTA POR INFRA-

ÇÕES". 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Ao art. 2Q, seus incisos e alíneas, 

da Lei Municipal nQ 2.193, de 28 de 

dezembro de 1992, são acrescidas as seguintes disposições: 

" Art. 2Q - 

SERVIÇOS DE SAÚDE POBLICA 

1- EXAME: 

I - 	 

a) • • • • 

b) • • • 

c) • • • 

d) • • • 

1- ... 

2- ... 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

2- VISTORIAS: 

III- para encerramento de atividade de estabelecimento ou troca 

de endereço: 1,26 URM. 

3- ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTO 

RIA PRÉVIA E RENOVAÇÃO ANUAL 

I - Serviço de fiscalização do exercício profissional: 

a) consultório médico, odontológico, veterinário, de psico 

logia e de nutrição; clínica, sem internamento, médica, 

odontológica, veterinária, de psicologia, de nutrição, 

de fisioterapia, de terapia ocupacional e de radiologia; 

ambulatório, serviço de fonoaudiologia; gabinete de mas 

sagem; serviço de audiometria; gabinete de pedicure; la 

• 
boratório de análises químicas; laboratório de análises 

clínicas; laboratório de prótese dentária; laboratório 

fotográfico; banco de sangue e sauna: 2,10 URMs; 

b)  

c) • • • 

II - Serviço de controle de alimentos: 

a) ambulantes em geral; veículos de transporte de alimen-

tos em geral; transportadoras de medicamentos; refeitó-

rio; comércio de frutas e hortaliças: 1,71 URM; 



V 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

III - 

a) ... 

b) ... 

IV - 

4- REGISTROS: 

5- LICENÇAS: 

6- OUTROS: 

Visto em documentos: 0,12 URM; 

Rubrica em livros : 0,075 URM; 

Certidão, por folha: 0,075 URM; 

Cadastro provisório: 0,11 URM; 

Reprografia ou outra via de documento emtitido por proces 

sarnento de dados, por unidade: 0,01 URM. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor em 1Q de ja 

neiro de 1995. 



AIDO JOSÉ BERTUO 

i 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos dezesseis dias do mês de dezembro de mil novecentos 

e noventa e quatro. 

Prefeito Municipal 

Processo nO 0344, de 19.01.94 

• 



Atenciosamente, 

)0, 

OSE 'ME 

Coor•enadora DMVS 

1 ) tZ  

   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE 

Bento gonçalves, 01 de fevereiro de 1994 

Ilmo. Sr. Secretário tt. F. 

• 
OLIR SCHENATTO 

O Departamento Municipal de Vigilância 

Sanitária, localizado na rua Dr. Casagrande nsl 228, sala 10 vem 

mui respeitosamente solicitar incluir na lei de Taxa Sanitária 

nQ 2.193 de 28 de dezembro de 1992 e complementar o seguinte: 

Vistorias prévias, Alvará Inicial ou Renovaçoes, Visto em do-

cumentos, Rubrica em livros, Vistoria para troca de endereço, 

Alvará para Laboratório Fotográfico e Transportadoras que trans  

portam alimentos e medicamentos/devem ser classificados em pe- 
quena, media e grande. 

N / T pedimos deferimento 

Subscrevemo-nos. 

........ 
	

1 
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de udiometria, Gabinete de Pedicure, Laboratorio de Análises 

s, de Análise GiliM‘Ca5y de Prótese Dentária, Banco de Sangue 

	Saua. 

0)ALIMEWOS: 

Ambulantes em Geral, Veículos de Iransporte de Produtos 

:íceo em Geral, Re..fEtit(Sr‘O e Comercio de Frutas e 

¡-i ar 

........................................ CR% 7.843,20 

A)0,00E; Gonsultorios e clínicaut Médico, Odontologico,Veterinario, 
de Outriço, de isioterapia, de Ierapia Ocupaional, de Massagem, 

)ISIORIA PREVIA, ALVARN II4ICIAL OU RENOVAÇOES 

A) 

Distribuidoras de Medicamentos, de orrelatos, Pronto-soorro em 
aldehelínica Médica com internamento, iiospital, 54.Veterinario, Laboratório 
-mar!!utico Industrial, de Cosméticos, de Saneantes, de Domissanitários e de 

8)Indástria de Alimentos, de V..ttraç'áxo e engarrafamento de 

ineral, Cozinha Industrial e Supermercado ................ 

CR% 23.596,60 

rrelat
os.  

(Y.AS DE SERVIÇOS DE SAUDE PUBLICA/VIGECIA CM 

JOEIRO/94 

A) Farmácias, Drogarias, ópticas, Desinsetizadoras, Comercio 
se Ortopédica, de Correlatos e Clinicas Geriátricas com internamento. 

8) Açougue e Vei::.aria, Bar, Lancheria, Restaurante e similares, 

cio de Produtos Alimentícios, Depósito de Bebidas, 

	

Pensa° com 

............................................... 

CR% 1.5.606,40 

içóes, Comércio de Prod. Alimentícios em Iragller 

DIR

............................ ...CRI 
DARF........................... tifir 

cie 

água 

DEMAIS INffiv, 

cheia 

784,32  
470,59  
47,05  

5..568,64 
 

764,32  
470,59  

7.943,20 
 

1.5.666,40 
 

4.705,92.. 
 

4.705,92 

REGISTRO=  

Aprov
Rubri
Visto

em Documentos ...... ................. ...... CR% 
ca em Livros . ............................. CR% 

açao de lantas, por m2 
	

...... ... .......... . C% 

Registro de certificado 
de

r.  Gu Médio .. .......... CR% 

Cadas

tro Próvisório.. .......................... 

	 R% 

Gerti

~, por folha ... ...................... .... CR% 
Lic.p/ComerPsicotrópicos e Entorpecentes ........ R% 
Lic.p/Fabricar Psiot. e Entorpecentes.. .......... CR% 

(' Vistoria de Encerramento de Atividade do Cstab.... CR% 
kiiçor\-a para troca de endereço ....... .......... CR% 
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n9 2.í93, de 28 de dezembro de í992. 

CRIA A TAXA DE FISCALIZA00 SANITÁRIA E VA-
LORES DAS PENAS DE MULTA AS INFRAÇ8ES SANI-
TÁRIAS DAS ATIVIDADES FISCALIZADAS PELO DE 
PARTAMENTO DE VIGICOCIA SANITÁRIA DA SE- 
CRETARIA MUNICIPAL DA SAúDE,ME10 AMBIENTE E 
HABITAÇÁO E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

• 
FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal De Bento 

Gonçalv
es,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

Artigo íg - á criada a Ta-ga de Fiscalizaçâo Sani táriaaáde a segu 

	

	

pa- 

ra estabelecimentos relacionados direta ou indiretamente com aanitá-

inte Leiu 

Palica, que e-gerçam atividades fiscalizadas pela Vigilância  
ria da Secretaria Municipal de Sa6de, Meio Ambiente e Habitaçâo. 

Parágrafo único: 

Após o pagamento da Taxa de Fiscalizaçâo 

Sanitária, será e-gped 

	

	
iada por 

com ba- 

ido o Alvará Sanitário correspondente pelo Se-

cretário Municipal da Saáde, Meio Ambiente e Habitaçâo. 

III,. 

	

	

Artigo 29 - 

A Taxa de Viscalizaçâo Sanitária, cr 

esta Lei, será cobrada em funçâo do tipo de estabelecimento, 

se na seguinte tabela: 
SERVIÇOS DE SAÚDE PúBLICA 

1 - 

De projetos sujeitos a aprovaçâo da SMAIAu' I.- E%AME: 

a)De prédios residenciais, por m2 de área construi-, 

da................................................... .0..0,004 URM^ 

b)De prédios 1.M residenciais, por m2 de área constru(- 

da... . „ . 

ilYtlilnq“Untlilq0qIBlq ..P1.141.11•...11113 ..... 1.111%.4,111110....,....0,0J•2 

IBM. 

c)De piscinas.................................3,78 

URM^ 

d)De loteamentos de glebas de terrat 
I-Lote det‘nado a ocupaçgo unifamillar, por 

lo- 

teoo 
	

uo.uolluo.onuoanonunu. 

	

UR M. 

2-Lote de,stinado 'a ocupa4o plurifamil‘ar,por mw-! de 

áyea ocupada„...„„„„„„„.......... 
	

URM 

Lei Municipal 
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ANUAL =  

logia e de nutrico; clínica sem internamento:médicayodontológi-
ca,veterinária,de psicologiayde nutriçgoyde fisioterapia, de terapia 

ocupacional e de radiologia 
	

ambulatóriw;serviço de fonoaudiolo- 

gia;gabinete de massagew;serviço de audiometria;gabinete de pedicu-
rolaboratório de análises quimicas;laboratório de análises clini-

as;:laboratório de prótese dentária banco de sangue e sauna.2,5.0URM 

b)Farmáciay
drogaria

,óptica,desinsetizadoraydesratizado-

ra,comércio de prótese ortopédicaycomércio de correlatos e clinica 
geriátrica com internamento................................4,20 URM 

F 
de produtos farmacêuticos,distribuidora 

de produtos correlatos, clínica médica com internamento, clinica ve-
terinária com internamento, hospitalyhospital veterinárioyprontos - 
socorros em geral, laboratório industrial farmacêutico,laboratório 
industrial de cosméticosIlaboratório industrial de saneantes domis - 

sanitários e laboratório industrial 
	

correlatos...........6,30 URM 

a)(Wbulantes em geral,veículos de transporte de produ-
II - Serviço de controle de alimentos: 

tos alimentícios em geral, refeitórioicomércio de frutas e hortali- 

ç 	'á:. 	O St 	
O O et 4.$00.1 

	It O O 	
tt O St 	

SI 	

O SI VOOU.. I, O O 
	1.1 tfi 	

O II 	
OPOnnonn 

el et u 	te 	y 	i• 	URM n 

l aresicomércio  
em geral,hotel e pensgo com re 

ti
cios em traileres ............. OPOOMOOPOUPPOPO 

c)Indástria de alimentos en 

e engarrafam 
ento de água mineral, cozint 

Serviço de Proteçgo ao Meio Ambiente: 
a)Indtria metalikgicayindstria mecgnicayindUstria de 

materiak e'ketrico e de comunicaç'óes,indUstria de madeira, 

	indiístria 

do mobilial.io, ii-idtria de produto de matéria plástleavindiÁ5tria 

do ve,.....-tuario,ca'lçado e artefato 
de 

tecidos,indlá5tria editorial e 

grafica,indstrias diversas,aviario,sociedade recreativa 

e/ 	20 
e'::',Pov - 

ti',/a com 

pieina e dePó.i'co de Produto químiew.....',.........--4.:20 ORM 

Técnico-sanitária,a requerimento de 
VISTORIAS: 	 terceiros0,63 URM 

2 - 	 URM 

Para habite-se, por m2 de área construída...0,004 

III - Para encerramento de atividade...............i,26 URM. 

3 - ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE VISTORIA PRéVIA E RENOVAÇÃO 

- 

Serviço de fiscalizaç'ão do e>tercício profissional: 

a)Consultórionmédicoyodontoló9icoyveterioário,de Psico- 

III 

b)AÇOUgUe 

e pei'xaria,bar,lancherlayrestaurante e simi-
le produtos alimentícios em geral,depósito de bebidas 

de 

• 
fei4es e comércio de produtos alimen-............3,43 URM. 

geral,indústria de e%traçgo 
Ia industrial e supermera- ...5,t4 URM. 

/ / 



tes...... 
II 

Artigo 39 - As taxas de Fiscalizaçgo Sanitária devergo 
ser recolhidas impreterivelmente até o dia 3í de Março de cada ano, 
úu imediatamente após o registro da EMPrC5a 'no CGC, exceto para 

50-

Liedile esportivas ou recreativas com piscina que devergo recolher 

ate 3i de outu.bro. 
Parágrafo único 	Ap 

caput deste j':11:.  ¡:11 	sergo 	
obrados o,s acréscimos p 

''ibutário Munii cipal - Le c 
i Municipal n2 

Ti 

	J-239/83. 

Para comercializar psicotrópicos e e ntorpec
en  

5 - LICENÇA: 

teSnonou0000unu PU 

uumunnpudualussuunuu0UUUmunuu0OpOunuunnuOuuM2yi0 

URM 

Para fabricar psicotrópicos e entorpecem 

.0 

Ou0NUMOUU0009100nUNUISU000UnpubeuuuuUMUUmuungleau04y2 0 

URM 

ós o vencimento do prazo previsto no evi,stos no Código 

b)Extraçgo de mineraisyindástria ou serviços que utili-
zem galvanoplastia, indUstria de papel e papelgo, indástria de bor-
racha, indástria de couro e peles e similares, indUstria quimicayih-
dUstria têxtil, indástria de bebidas e álcool etílico, indUstrio de 
fumoyindUstria petroquímica e indUstrio de produtos minerais ngo me 

— 

táliC0

000000unu.OunuuuUnnountsuoudmoueatennouttuouotsuounoOnno6y30 

URM 

Matadouro/Frigorífico, Matadouros, IndUstria de embuti - IQ - Serviços de inspeçgo veterináriag 

dos, Posto de Abate, Indástria de Laticinios e Indàstria de Pesca 

-- 

do

uemuuuuuuuououseuuuuduuououuuouuuuuuuuuuuuuuuuumuuuuuuuuu6y30 

URM 

V - Serviço de Controle de Prédios e Instaa4sg 
a)Bar-drinque sem manipulaçgo de alimentosybibliote- 

40ayb

ilhar, sinuca, jogos eletrônicos e similares, boates, casa de 
cBmodos, cemitério, cinema, depósito elou entreposto de venda de 
bebidas, depósito de produtos diversos (se manipulam alimenteos), 
divers'óes eletrnicas, floricultura, ginásio de esportes sem pisci-
a hotel sem refei4es, instituto de beleza, locaçgo de quadras de 

esportes, local de acampamento, motel sem refei4es, oficina mecâni 
ca para veículos, parque de diversries e/ou circo, pensgo sem refei 

óes, pensionato sem refe
1

4es, posto de gasolina e lubrificaçgo, 

salgo de baile, salgo de barbeiro, salgo de cabeleireiro, serviços 

• 
4- REGISTRO:  

- De diploma de curso superior..............0,69 URM 

diploma ou certificado de curso de Nível 
nlé: 

ufluouuuOuuuuuuunnuuuuouuuuuoufluOy34 

URM 

dio.., 	,.„ „ 

de lavagem de veículos com lubrificaçgo, sociedade recreativa e/ou 
esportiva sem piscina, tinturaria, vulconizadora, academia de dança 

e 	

URM 
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Artigo 4.1
2. - A taxa 	

Fiscalização Sanitária será reco- 

lhida pelo contribuinte na Secretaria Municipal d

ue cre- 
a Fazenda, q tabe- 

ditará no Fundo Municipal da Sa6de. O valor do tributo, por es 
lecimento, será cobrado com base na relação que trata o Artigo 29 

Artigo 52 - Sem prejuízo das sanç

eza civil 
desta Lei. 	 Ães de natur 	pena- 

Agosto 

ou penal, cabíveis 'as infraçÃes sanitárias, serão punidas com 
lidade de multa, previstas na Lei Federal n9 6.437, de 20 de 
de i977 e no Código Sanitário Estadual e/ou Municipal. 

Artigo 6g - As 9l 

sanÁtárias classificam-se, con- e 

Lei Federal n9 8383/91, de 30.i2.95.1 em: 

1 - Leves: 4,50 a 22,50 ORM 4  

II - Graves: 22,5í a 45,00 ORM 

III - Gravissimas: 45,0í a i80,00 ORM. 

Artigo 72 - 

A pena de multa relativa as infraç'óes sani-

tárias será recolhida pelo infrator na Secretaria Municipal da Fa-
zenda através de guia especial instituída pela Secretaria Municipal 
da Saúde' Meio Ambiente e Habitação, em três vias, na qual deverá 
conter: nome do infrator, námero do processo, endereço, námero do 
Auto de Infração e valor do tributo, sendo que uma via deverá ser 
encaminhada, quitada, para o Departamento de Vigilãncia Sanitária da 

Secretaria Municipal da Sa,j.de, Meio Ambiente e Habita4o. 

111 

	

	
Artigo EIQ -O 

Poder E5;ecutivo regulamentará, no que cou- 

ber, o disposto nesta Lei. 

Artigo 9Q - 

Esta Lei entrará em vigor em íg de janeiro 

de i993, revogadas a5 disposi4es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTOentos e noventa e 

GONÇALVES, aos 

vinte e oito dias do mas 

de dezembro de mil e novec  

dois. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.193, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992. 

A 
CRIATAXA Uk: FISCALIZAÇA W 

O ,Mi-  

VALORES DAS 
TARIA E ESTABELECE OS  

PENAS DE MULTA 
AS INFRAÇõES 

IAS D 	

SANI- 

TARAS 
ATIVIDADES 	 VI

FISCALIZA 

PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE  

GILANCIA SANITÁRIA. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA 	
GOI•1ÇALVES 

MUNICIPAL DE BENTO 
GABINETE DO PREFEITO 

de Bento Gonçalves, 

aprovou e 

cionados direta 

atividades 
 

nicipal de 

o 
rá  

expedido Alvará Sanitário correspondente, 

Art. 2Q - A 
Taxa.de Fiscalizaçã 

criada por esta lei, será 
cobrada em 

função do tipo 

de estabelecimento, com base na seguinte tabela: 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
POBLICA 

1- EXAME: 

1 	
- De projetos sujeitos á ap 

	
da SMAH: 

novação 	construída 

a) de prédios residenciais, por m
2  de área 

não residenciais, por m 
h) de prédios 

de área 	
construída 

0,004 URM; 
..... 

() , O 1 2 Ti RM ; kty 

nicipal da Saúde, Meio Ambiente e Habitação. 
o Sanitária  

eu criada a Taxa de Fiscalização 

estabelec
imentos  

nitária para  
Pública,  

ou indiretamente com 
a Saúde 

fiscalizadas pela Vigilância Sanitária da 

úde, M
Meio Ambiente e Habitação. 

Sa 

Parágrafo único - 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

o 
poder Legislativo Municipal 

FAÇO SABER que 

 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.Q - 

Após o pagamento da Taxa de 

Fiscalização Sanitária, se 
pelo secretário 

Mu 

rela- 

que exercam 

Secretaria Mu 

Sa- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

c) 
de piscinas 3,78 URM; 

d) 
de loteamentos de glebas de terra: 
1 - lotes destinados a ocupação unifamiliar, por 

	lote 

2 - lotes destinados ã 

ocupação plurifamiliar, por 
m2 de 

0,21 URM; 

área ocupada 0,001 URM. 

I 	

- Técnico-sanitária, a requerimento de 

2 - VISTORIAS 	terceiros 0,63 URM; 

é 	encer 	 VISTORIA 
II 

- para habite-se, por m
2 
 de área construída 0,004 URM; 

III - para 	

ramento de atividade de estabelecimento 1,26 URM. 
 

3 - ALVARÁ INICIAL, INCLUSIVE  

PRÉVIA E RENOVAÇÃO ANUAL 

I 	

- Serviço de fiscalização do exercício profissional: 
a) consultóri~édico, odontológico, veterinário, de psico 

logia e de nutrição; clinica sem internamento médica, o-

dontoógia, veterinária, de psicologia, de nutrição, de 

fisioterapia, de terapia ocupacional e de radiologia, am 

bulatório, serviço de fonoaudiologia, gabinete de massa-

gem, serviço de audiometria, gabinete de pedicuro, labo- 

• 

ratório de análises químicas, laboratório de anális

es  

nicas, laboratórios de prótese dentária;/banco de sangue 
_ 

b) farmácia, drogaria, óptica, desinsetizadora, desratizado e sauna 2,10 URM; 

ra, comércio de prótese ortopédica, comérciode correla-
, • 

tos e clinica geriátrica com internamento 4,20 URM, ra, 

distribuidora de produtos farmacêuticos, distribuidora de 

produtos correlatos, clinica médica com internamento,cli 

nica veterinária com internamento, hospital, hospital ve 

terinário, prontos-socorros em geral, laboratório indus- 

trial farmacêutico, laboratório industrial 

de cosméticos, 

laboratório industrial de saneantes domissanitários e la 

boratõrio industrial de correlatos 6,30 U. 

lt 
- Serviço de controle de alimentos: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

a) Ambulantes em geral, veículos de transporte de produtos 

GABINETE DO PREFEITO 

alimetícios em geral,\4efeitório► comércio de frutas e , 

b) açougue e peixaria, bar, lancheria, restaurante e simi-

lares, comércio de produtos alimentícios em geral, depó 

hortaliças 1,71 URM; 

sito de bebidas em geral, hotel e pensão com refeições 

e comércio de produtos alimentícios em traileres 3,43 

cl industria de alimentos em geral' indústria de extração 
e engarrafamento de água mineral, cozinha industrial e 
URM; 

14 ORM. 
supermercados 5,  

a) indústria metalúrgica, 

indústria 
 mecánica, indústria de 

III - Serviço de Proteção ao meio Ambiente: 

material elétrico e de comunicaçõe indústria de rodei 

ra, indústria do mobiliário, indústria de produtos de 

matéria plástica, indústria do vestuário, calçados e ar 

tefatos de tecidos, indústria editorial e gráfica, in - 

dústrias diversas, aviário, sociedade recreativa e/oues 

portiva com piscina e depósito de produtos químicos4,20 

b) extração de minerais, indústria ou serviços que utili - 

zero galvanoplastia, indústria de papel e papelão, indús 
URM; 

teia de borracha indústria de couro e peles e simila 

res, indústria química, indústria têxtil, indústria de 

bebidas e álcool etílico, indústria de fumo, indústria 

petroquímica e indústria de produtos minerais não metá- 

licos 6,30 URM. 

Matadouro/frigorífico, matadouros, i dústria de embutidos 

I  

IV - Serviços de inspeçãoveterinária: 

posto de abate, indústria de laticínios e indústria 

	pes 

V 	

- Serviço de controle de prédios e instalaçOes: 
cado 6,30 URM. 

Bar-drinque sem manipulação de alimentos, biblioteca, bi - 

lhar, sinuca, jogos eletrOnicos e similares, boates, casa 

(Áy /4/ 	

.... 



tigo, serão 

Municipal - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

cõmodos, cemitério, cinema, depósito e/ou entreposto de ven manipulam 

da de bebidas, depósito de produtos diversos (se 
alimentos), diversões eletrõnicas, floricultura, ginásio de 

esportes sem piscina, hotel sem refeições, instituto de be-

leza, locação de quadras de esportes, local de acampamento, 

motel sem refeições, oficina mecânica para veículos, parque 
ões 

de diversões e/ou circo, pensão sem refeições, 
	

plão 	de 
ensionato 

sem refeições, posto de gasolina e lubrificação, salão 
 

baile, salão de barbeiro, salão de cabeleireiro, recreativa 

aca- 

serviçosde  

lavagem de veículos com lubrificação, sociedade 
 

e/ou esportiva sem piscina, tinturaria, 
vulcanizad

ora,  

2,10 URM. 
demia de dança e ginástic

a   

4 - REGISTRO:  

I 	
- De diplomas de curso superior 0,69 URM. 

de curso de 
II - De diploma ou certificado 

	
Nivel Médio 0,34 URM. 

r psicotrópicos e entorpecentes 2,10 URM. 

Art. 

cobrados 

Lei 

Secretaria Municipal da 
da Saúde. O valor do tributo, 

con base na relação que trata 

I 	- para comerciali
za 	 4,20 URM 

5 - LICENÇA 

II - Para fabricar psicotrópicos e entorpecentes  

Art. 30 - As Taxas de Fiscalização Sanitária 
deverão ser recolhidas impreteriel 

mente até o dia 31 de março de cada ano, ou imediatamente após o 

registro da empresa no CGC, exceto para sociedades esportivas ou até 31 de outubro. 

vas com piscina que deverão recolher 
recreati  

Parágrafo único 
- Após o, vencimento do prazo 

no caput deste Ar-
previsto 

 

mos previstos no Código Tributário 
os acresci 

 

Municipal n9- 1.239/83. 
ão Sanitária se 

40 - A Taxa de Fiscalizaç  tribuinte n 
rá recolhida pelo con  

ao Fundo Municipa 
Fazenda, que creditará  

por estabelecimento, será cobrad 

o Artigo 2Q desta lei. 
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ESTADO
MU 

DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURAMUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

----- Art. 5Q - Sem prejuízo das sanções de natureza 
civil ou penal, cabíveis às infra - 

ções sanitárias, serão punidas com penalidade de multa, previstas 

na Lei Federal 
n
º 6.437, de 20 de agosto de 1977 e no Código Sani-

tário Estadual e/ou Municipal. 
Art. 6Q - As infrações sanitárias classificam-

se em: 

- Leves: 450 à 22,50 URM; 

II - Graves: 22,51 à 45,00 URM; 
180,00 URM. 

III - Gravíssimas: 45,00 à  
Art. 7Q - A pena de multa relativa às infra - 

ções sanitárias será recolhida pelo 

infrator na Secretaria Municipal da fazenda, 

 

através de guia espe-
Meio Ambiente 

cial instituída pela Secretaria Municipal da Saúde, 

Habitação, em três vias, na qual deverá conter: 
	

valor 
nome do infrator,  

e número do processo, endereço, número do Auto de Infração e 
do tributo, sendo que uma via deverá ser encaminhada, quitada, pa- 

ra o Departamento de Vigilãnica Sanitária
a 	

da Secretaria Municipal 

da Saúde, Meio Ambiente e Habitação. 

Art. 8Q - O Poder Executivo regulamentará, no 
que couber, o disposto nesta lei. 

or no dia 1.2 
Art. 99 - Esta Lei entrará em vig  

de janeiro de 1993, revogadas as dis
- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇAL posições em contrário. 

e oito dias do mês de dezembro de mil novecentos p 

141,1"! Cl 
	•O 

F RT NATO JANIR 
 

refeito Munici 

iriS.G151.--.Ja-svi 	
l'i1111-SE-SE 

• , 	 • 	• 	• 	•• 

da Coveiro 

Reg. no Livro de Leis rr 

9 	
ct,'n r. 	r.•.,onto 1..ei foi pu- 

de 	no dia 

/';" 
. -- 	../ 	.. 	... / 	19  ..... 

. 
 

,A.óc,,c4A 
Secretário de GJVC1110 

Secretaria /do Go erno 

noventa e dois. 
ZZ 

1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ALVES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇ  

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.205, DE 22 DE JANEIRO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA TAXA 

DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, CRIA 

DA PELA LEI MUNICIPAL NQ 2.193, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben
- 

e o poder Legislativo Municipal 
FAÇO SABER qu 

 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 19- - A taxa de fiscalização sanitária 

criada pela Lei Municipal no 
2.193, 

de 28 de dezembro de 1992, será cobrada dos estabelecimentos co- 
merciais e industriais, classificados em pequeno, médio e grande, 

conforme critérios adotados para a cobrança da taxa de fiscaliza- 

ção e localização, nos seguintes valores: 
COMÉRCIO 

I - pequeno 

II - médio 

III - grande 

to Gonçalves, 

1 URM 

2 URMs 
conforme valor constante 

na Lei Municipal nQ 2193/92 

INDDSTRIA  

- pequeno 

II - médio 

III - grande 

Parágrafo único 

1 URM 

3 URMs 
conforme valor constante na 

Lei Municipal ns? 2193/92 

- As atividades exercidas por 

autanomos, enquadradas 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 
..... 

Lei Municipal n9- 2193/92 será cobrado o valor de 1 (uma) URM. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 	
as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON
- 

ÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de mil novecen - 

tos e noventa e três. 

RIDO JOSÉ BERTUO 

Prefeito Municipal 

 

Reg. no Livro de Leli 

n.o og-. 	fl( 

Certigi•o r•-- a n-•-e,"te 1.•21 foi pu- 

b -  •••• 	•'- 	• —e. 113 dia 

.0d. 3 

• _-Secretaria 	ov no 
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........ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 
2.205, DE 22 DE JANEIRO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DA TAXA 

DE FISCALIZAÇTO SANITÁRIA, CRIA 

DA PELA LEI MUNICIPAL No 2.193, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben
- 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lo - A taxa de fiscalização sanitária , 

criada pela Lei Municipal no 2.193, 

de 28 de dezembro de 1992, será cobrada dos estabelecimentos co- 

e industriais, classificados em pequeno, médio e grande, 
da taxa de fiscaliza- 

adotados para 

nos seguintes 

COMERCIO 

to Gonçalves, 

merciais 

conforme critérios 

ção e localização, 

a cobrança 

valores: 

- pequeno 

II - médio 

III - grande J 

1 URM 

2 URMs /  

conforme valor constante 

na Lei Municipal no 2193192  

1 URM 

3 URMs 
conforme valor constante na 

Lei Municipal nQ 2193/92  

INDÜSTRIA 

I 	- pequeno 

II - médio 

ITI - grande 

Parágrafo único - As atividades exercidas por 

autõnomos, enquadradas 	
ia 



Reg. no Livro do Leio 

n.o olá -.P205  

.j,2,1 0.i / 19 3. 

Secretario e ov 

Cerfigi,o rt•-• o n-.-,?-1P Loie 
 foi pu- 

dla 

bli•e
' 	•*- 	• •-• no 

d-  

Governo --- 

--- 

Para Informar 
I 

-------- 

PPÇÇFITIIPA 
kamairt PM 11F 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei Municipal n(2 
2193/92 será cobrado o 

Lei entrará em vigor na data 
Art. 29. - Esta  adas 	as 

de sua publicaçáo, revog  

disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de mil novecen - 

tos e noventa e três. 

valor de 1 (uma) URM. 

RIDO JOSÉ BERTUOI 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 236 

Processo nQ 217/94 

O 5r. Presidente encaminha para pare-

cer desta An, projeto de lei do Executivo que adita a Lei Mu-

nicipal nQ 2.193 de 2B-12-921  que Cria a Taxa de Fiscalização 

Sanitária e estabelece os valores de multas. 

Do ponto de vista jurídico, não vemos 

impedimento para votação do projeto, cabendo a Comissão 	de 

Finanças e Orçamento a análise do ponto de vista tácnico, 

s.m.j. e o parecer 

B.Gonçalves, 26 de dezembro de 1994. 

ARLOS 

Bel. JAIR 

Bef,5 



FLS N.° A COMISSÃO 

SALA FERNAND3 FERRARI - 
.1/ .1°Z1 5.5(  
	a2m,td15 	 

Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

PARECER: 

 

Processo N.o: 217/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Adita a Lei Municipal 02.193, de 
28 de dezembro de 1992,que Cria a 

taxa de fiscalização sanitãria e 

estabelece os valores das penas 

de multa por infração. 

Parecer COMISSÃO TÈCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após pro-

cederem análise ao Projeto de Lei NQ 92/94, de origem executiva,que 

"ADITA A LEI MUNICIPAL Nº2.193, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE CRIA 

A TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E ESTABELECE OS VALORES DAS PENAS 

DE MULTA POR INFRAÇÃO", considerando seus aspectos legais e sua téc 

nica legislativa, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões, aos vinte e seis dias 

do mós de dezembro de mil novecentos e noventa e quatro. 

Ver. MAURO NTONIO VILLA -Presidente 

Ver. Clã 	A.QUÀ OTTO -membro 

Ver. AL 	IELLI -Membro 
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